
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000012/2020 - 8784-00 2020
  
  

Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei Complementar n° 12/2020, dos Vereadores José Márcio Lopes
Guedes, Hitler Vagner Candido de Oliveira, João Kennedy Ribeiro, Aparecido Reis Miguel Oliveira
que estabelece normas para retificação do limite urbano do município, conforme juatificativa
apresentada.

Libero a mesma para seguir os trâmites regimentais até deliberação em Plenário. 

Palácio Barbosa Lima, 1º de outubro de 2020.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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